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I N D I C A Ç Ã O   N. 029/ 2023 
 
 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais desta 

Casa, indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja determinado ao 

Setor competente, que providencie com a máxima urgência uma notificação ou 

documento similar, destinado à Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo – SABESP, para que proceda o recolhimento de entulhos deixados no 

calçamento da Avenida 21 de março, nas proximidades da Escola Luiz Darly Gomes 

de Araújo, tendo em vista que o mesmo está bloqueando parte da calçada.  

 

Justifica-se tal solicitação tendo em vista que a Lei Municipal n. 

745/2011 está em vigor e estipula a aplicação de penalidades em decorrência do 

descumprimento da mesma. 

 

 

Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 05 de abril de 2023. 
 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Vereadora 

 
 
 

Elcio Silva Reis  
Vereador  
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